
"

LEI N,? 738, DE 13 DEDEZEHBRO DE 19830'"
"Concede peq~etui dadea sepu 1tur~ onde, se acham

" inumados os restos mortais de LUrZ CARLOSMARTlNS
, HENSOR". '

" ,

A CAMARAHUNICIPAL\DENOVA IGUAÇU, POR SEUS RE-
PRESENTANTESLEGAIS DECRETAE EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 'I'? - Fica concedida perpetuidá
-, de ã sepultura n'? 3.]08, d'a Quadra C, do ;Cemité

rio de Belford Roxo, onde se acham inumados os
res tos morta is de LlJ I Z CARLOS MARTINS HENSOR.

'( ,
., ~
,- Art. 2'? - 'A famíl ia de LUIZ CARLOS '

HARTINS HENSORficam assegurados toaos os,dir~i
tos decorrentes da perpetuidade de que trata o
artigo precedente. .

Art. 3'? - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação., '

Art. 4'?, - Revogam-se ,as disposições'
em contrário. '

PREFEI;lIURA HUNI CI PAL DE NOVA I GUAÇU-,,
'13 DE DEZEHBRODE 1983. "
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